INDICAÇÃO Nº 
2126
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos competentes, para a liberação de verba no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) visando a instalação de aproximadamente 90 (noventa) luminárias em via pública, no município de Jarinu.

JUSTIFICATIVA

Localizada a aproximadamente 70 km da capital paulista, o interiorano município de Jarinu é conhecido pelo atraente aspecto paisagístico. Ocupando uma área de 208 km2, o local abriga cerca de 22.000 (vinte e dois mil) habitantes, sendo sua principal fonte de exploração a agricultura e o turismo.

A presença de rios, cachoeiras, mata abundante, vales e montanhas, ainda hoje preservados, fazem da cidade um potencial receptor de novos moradores que, vindos das grandes cidades, buscam refugiar-se na tranqüilidade ali oferecida.

É primordial que os munícipes e visitantes de Jarinu desfrutem de infra-estrutura qualificada e que tenha suas necessidades básicas supridas.

O Bairro do Roseiral / Caioçara é um populoso e jovem bairro da cidade e abriga trabalhadores, empresas optadoras de turnos, religiosos e estudantes. Sendo uma região em fase de expansão, necessita de atenção no que tange a instalação de 90 (noventa) luminárias nas vias públicas, totalizando o montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para sua execução.

Certo de que a benfeitoria resultará em melhoria na qualidade de vida dos moradores, é que considero oportuno e essencial o assentimento da presente Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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